
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA 

GABINETE DA PREFEITA 

LEI N° 2.532-A, DE 11 DE JUNHO DE 2026 
 

Denomina de Avenida Clotilde 
Coutinho, a rua que liga a PB 057 até o 
bairro Clotilde Coutinho e dá outras 
providências. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE GUARABIRA, Estado da Paraíba. 
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica denominada de Avenida Clotilde Coutinho, a rua que liga 
a PB 57 até o bairro Clotilde Coutinho. 

Parágrafo Único. A atual rua inicia-se na Rodovia Estadual PB 057, 
iniciando na rua paralela a Rua Dário de Souza Santana, no Lucas Porpino, 
chegando até o Clotilde Coutinho, popularmente conhecido como “Rota do 
Alto”. 
 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Guarabira, 11 de junho de 2026. 
 
 
 

Maria Hailéa Araújo Toscano 
Prefeita 

 
 

 
Autoria: Vereador José Ferreira dos Santos Júnior 
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https://guarabira.1doc.com.br/verificacao/AB39-15A3-1A46-C2B8

